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AUSENCIA DE CAPITAL DE GIRO COMO CAUSA DA QUEBRA — DESCARACTERIZACAO

RESUMO

- ... O Sr. Sindico, amparado pelo laudo do Sr. Perito, concluiu ndo ter havido exagero por parte da falida, que
efetuou aquisi¢cdes normais, sendo a retirada mensal dos soécios perfeitamente enquadrada no permitido
pela legislagéo vigente. - MIRANDA VALVERDE, analisando o n° Il do art. 186, realmente salienta a
ocorréncia de impericia do comerciante na administracdo do negdcio, quando as despesas gerais ndo
podem ser cobertas pelos lucros da empresa. Todavia, acrescenta, "é certo que as despesas gerais podem,
as vezes, ultrapassar, ainda quando a administracdo € competente, os resultados da exploracdo do negdcio
ou empresa; ou melhor, os lucros ndo cobrem aquelas despesas, sem que a dire¢do possa de pronto tomar
as medidas convincentes para afastar o déficit. Isto acontece nos periodos de crise geral, ou particular no
ramo do comércio ou industria explorado, ou é também a consequiéncia de uma encarnigada concorréncia”
("Comentérios de uma encarnicada concorréncia" ("Comentarios a Lei de Faléncias", vol. IlI/54). - Foi o que
ocorreu na espécie, referindo o Sr. Perito como causa da quebra a crise no ramo e a auséncia de capital de
giro, ndo permitindo condicdes de concorréncia e substancial aumento de producédo. Julgado em 24-04-1978
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EMENTA

Inteligéncia do art. 186, n° Il, da Lei de Faléncias. - Referindo o perito no laudo serem a crise no ramo e a
auséncia de capital de giro as causas da quebra, ndo hd em gastos injustificaveis para se pleitear a
condenacéo do falido.
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